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Atos do Poder Executivo

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

DECRETO DE 6 DE JUNHO DE 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com os arts. 84, inci~·XVI, 120, § I", inciso nr,
e 121, § 2", da Constituição, e tendo em vista o que cOIL"ado Processo n"001.808/00-80, do Ministério
da Justiça, resolve

RECONDUZIR
o Doutor MARIO GIL RODRIGUES NETO ao cargo de Juiz Titular do Tribunal RegionalEleitoral do
Estado de Pernambuco.

Brasllia, 6 de junho de 2000; 179"daIndependênciaeI12"daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETO DE 6 DE JUNHO DE 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com os arts. 84, inCISOXVI, 111, inciso-
Il, e 115, eaput e parágrafo único, inciso I, da Constituição, 8', incisos I, Ir e 11I alíneas "a" e "b" .§§ 2"e
:>', da Emenda Constitucional n' 20, de 15 de dezembro de 1998, e tendo ~m vista o que c~nsta do
Processo n' 009.245/00-14, do Ministério da Justiça, resolve .

NAO PODE SER VENDIDO

SEPARADAMENTE

CONCEDER APOSENTADORIA

ao Doutor ANDRÉ AVELINO RIBEIRO NETO, no cargo de Juiz Togado do Tribunal Regional do
Trabalho da 4' Região, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Brasilia, 6 de junho de 2000;. 179' da Independência e 1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS

DECRETO DE 6 DE JUNHO DE 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
84, inciso XXV. e 128. inciso I. alinea "d", * 3", da Constituição. e de acordo com o disposto no ar!
156, caput, da Lei Complementar n" 75. de 20 de maio de J 993, resolve

NOMEAR

EDUARDO JOSÉ OLIVEIRA Di;: ALBUQUERQUE, Procurador de Justiça, para exercer O cargo de
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal ~ Territórios, no biênio de 2000 a
2002.

Brasilia,6 de junho de 2000; 179"da Independência e 112"da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 6 DE JUNHO DE 2000.

- O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto nos arts. 94, inciso I, § 22,
96,. inciso Il, 98, inciso VIII, da Lei n!!6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve

TRANSFERIR. ex omeio.

para a ~eserva Remunerada o Contra-Almirante 59.0065.10 ANTO~IO CARLOS DA CÂMARA
BRANDAO, do Comando da Marinha.

Brasília, 6 de junho de2000; 1791da Independência e 1121 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Geraldo Mage/a da Cruz Qui{ltifo

MINISTÉRIO DASRELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 6 DE nmHQDE 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 84,
inciso XXV, da Constituiçlo, e de acordo com o disposto no art. 18, inciso I, do Regulamento de Pessoal
do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto n' 93.325, de I" de outubro de 1986, no art. 54, inciso Ill,
alínea "a"; e no art..56, do Anexo laoDccreto n" 3.414, de 14 de abril de 2000, resolve

NOMEAR

MICHAEL PATRICIUS DE ALMEIDA GOGGIN, Conselheiro, do Quadro pCTIIlIDCfIIe da Carreira de
Diplomata, pua exercer o cargo de Cônsul ,!lo Brasil em p.~ Juan CabIllero, República do Paraguai,
removendo-o,. ex-oflleio, da Embaixada do Brasil em AssWlÇio pua o Consullldo do Brasil lIIIllucla
cidade.

Brasilia, 6 de junho' de 2000; 179"daIndcpeDdenciàe II~daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz' Felipe Úl1fIprtia


